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5; �Plano  de  Atividade  Docente  -  PAD  do  interessado,  no  regime  atual,  gerado  pelo
SisPessoal;
�;�Proposta de PAD do interessado, no regime solicitado;
 ;�Declaração do interessado de que está ciente das normas do PAD, o qual disciplina o
regime de trabalho solicitado.
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>�� A comprovação do  status funcional a que se referem os respectivos incisos deste
artigo  deverá  ser  fornecida  pelo  Departamento  de  Pessoal  da  FUNECE,  mediante
declaração específica e do quadro de aposentadoria emitida pelo SIGE-RH.

>�� Caso o docente esteja a menos de 05 (cinco) anos para integralizar o tempo de
contribuição para fins de aposentadoria voluntária, previsto no inciso II, do art. 4º desta
Resolução, poderá habilitar-se, excepcionalmente, à mudança pretendida, desde que se
comprometa a permanecer no exercício da docência até completar o prazo de 05 (cinco)
anos  de  alteração  ao  novo  regime  de  trabalho,  comprovando  o  desenvolvimento  de
atividades constantes do PAD, compatíveis com o respectivo regime.

(�& ��� Os casos  omissos  nesta  Resolução serão decididos pelo  CONSU, ouvidos  o
colegiado  de  Curso,  o  Conselho  de  Centro  ou  Faculdade,  o  DEPES,  a  CPPD  e  a
PROJUR, quando for o caso.

(�& �  � Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  a
Resolução Nº 1078/2014 - CONSU de 02/06/2014 e as disposições em contrário,  nos
termos da lei.
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Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio
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